
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

à Meta 17.a do Anexo do Projeto de Lei.

Art.1º. A Meta17.a ao Objetivo 17 do Anexo do Projeto de Lei passa a ter a seguinte

redação:

“Assegurar, até o final de vigência deste PNE, que todos os diretores escolares

sejam  selecionados  com  base  em  processos  públicos,  democráticos  e

transparentes,  com consulta  à  comunidade  escolar  e  participação  efetiva  dos

segmentos  da  comunidade  escolar,  e  que  recebam  formação  específica  em

gestão  democrática antes da posse no cargo.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

A emenda proposta no texto fortalece a meta ao detalhar os processos de seleção de

diretores  escolares  como  públicos,  democráticos  e  transparentes,  com participação

efetiva da comunidade escolar, e inclui a exigência de formação específica em gestão

educacional  antes  da posse.  Essa alteração assegura que a escolha dos gestores

escolares combine formação técnica - e não simplesmente mérito - com legitimidade

social,  além de garantir  que os diretores assumam o cargo com preparo adequado,

promovendo  uma  gestão  escolar  mais  qualificada,  participativa  e  alinhada  às

necessidades educacionais locais.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, 16 de Maio de 2025

Deputada Sâmia Bomfim
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